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Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$ 255.000,00

no oÍçamento de 2020 visando a execugão do projeto de modemização do

campo de futebol de Liúa Colorado no interior do Município, e dá outras

providências.

r-r,re&m execut'vs DIONISIO PEDRO WAGNER, Prefeito Municipal de Lagoa dos Três

Cantos, Estado do Rio Grande do Su[, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.52 da

Lei Orgânica Municipal, encamiúa o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1'- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de RS 255.000,00

(Duzentos e cinquenta e cinco mil reais) com o objetivo de executar o projeto de modemização do

campo de futebol de Linha Colorado no interior do Município, na seguinte dotagão oÍçamentiária:

ORGÃO: 06- Sec.Mun. de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
UNIDADE: 06- Depto. de Desporto e Lazer
FUNÇÃO: 27-DesportoeLazer
SUBFUNÇÃO: 812- Desporto Comunitiirio
PROGRAMA: 0003-EdificaçõesPúblicas
PROJETO: 1.061- Modernização do Campo de Futebol de Liúa Colorado
ELEMENTO: 4.4.90.51- Obras e Instalações - R$ 250.000,00
RECURSO: 1099- CR n" 8839l5l2019ll[lClC1JXA
ELEMENTO : 4.4.90.51-Obras e Instalações - R$ 5.000,00
RECURSO: 001-LIVRE

PARÁGRAFO ilwtCO - Fica autorizado a abertura de crédito adicional relativo aos rendimentos do

respectivo recurso.

Art, 2o- Para Coberturâ do Crédito Especial previsto no artigo 1o servirão servirão as seguintes Fontes

de Recursos -FR.
I- Valor do repasse da União relativo ao Contrâto de Repasse n' 883915212019/MCiCAIXA no

valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) e,

II- Valor de contrapartida do Município de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) através da redugão na

seguinte dotagão orgamentária: 06.06.27.812.0003.2.134 -Manutenção de Ginásios e Praças de Espofie
- 3.3.90.30 -Material de Consumo (Recurso 001-LIVRE).

Art.3'- Fica ainda autorizado o Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual de Investimentos, Lei
de Diretrizes Orçamentarias e a LOA para o exercício ded 2020, em seus anexos.

Art. 4"- Esta Lei entra em vigor a contar da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEIT 19 de Fevere de 2020.
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MENSAGEM JUSTIFICATTVA AO PROJf,TO DE LEr 00010/2020, DL t9/0212020.

Sr.Presidente,
Demais Vereadores:

Ao cumprimentá-los cordialmente, vimos através deste com a finalidade de encaminhar o Projeto
de Lei n. 00010/2020 que t'Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$
255.000,00 no orçamento de 2020 visando a execução do projeto de modernização do campo de
futebol de Linha Colorado no interior do Município, e dá outras providências..

Trata o presente Projeto de Lei da abertura de credito especial no orçamento municipal de 2020
no valor de R$ 255.000,00 proveniente do Contrato de Repasse n" 883915i2019/MC/CAIXA firmado
entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, através da Caixa Econômica
Federal e o Município de Lagoa dos Três Cantos.

O objeto do contrato é a modemização do campo de futebol de Liúa Colorado no interior deste

Município.

Destaca-se que o valor do repasse por parte da União é de R$ 250.000,00 e a contrapartida
mínima com recursos próprios do Município no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais).

Por se tratar de um recurso extraorçamentário e não previsto no orçamento municipal de 2020,
faz-se então necessiário a abertura deste crédito especial na classificação orçamentiíria mencionada na
referida minuta de Pro-ieto de Lei.

Em breves palavras, eram estas as considerações em relação a materia do qual aguardamos a
apreciação e aprovação do Legislativo, para dar andamento aos trâmites legais e a respectiva execução

da referida obra.

Sem mais para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente

DIONISIO PEDRO WAGNER p{
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Ilmo.Sr.
Júlio César Bohn
Presidente do Poder Legislativo
Lagoa dos Três Cantos-RS.
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